
LAUDO DE MENSURAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO PARA 
REEMBOLSO DE CAPITAL NA EXTINÇÃO DE EMPRESA A 
TÍTULO DE DAÇÃO DE ATIVOS EM PAGAMENTO 

• Apurado por meio de ferramentas inteligentes utilizadas em 
trabalhos de revisões independentes na sociedade empresária 
organizada sob o tipo jurídico de sociedade por ações. 

• Data-base da due diligence: 30/11/2024 

• Data do evento: 30/11/2024 

• Emissão: 30/11/2024 – DOC. 01 
 

Anexo I  
I. DOS PERITOS AVALIADORES: 

 
a) Jobes José da Silva 

Brasileiro, contador, auditor independente, perito contábil, administrador e advogado, 

com escritório na av. Américo Buaiz, 501, TN-B, sala 516, Enseada do Suá, em 

Vitória, ES, CEP 29050-911, inscrito no CPF sob o nº 195.754.597-68, no CRC/ES 

sob o nº 2.480/O-2, no CNAI/CFC n° 191, no CNPC/CFC n° 3.613, no CRA/ES n° 

1.639 e na OAB/ES n° 6.093;   

b) Ailton José Campi Nascimento 

Brasileiro, contador, auditor independente, com escritório na av. Américo Buaiz, 501, 

TN-B, sala 516, Enseada do Suá, em Vitória, ES, CEP 29050-911, inscrito no CPF 

sob o nº 621.245.447-72 e no CRC/ES sob o nº 7.643/O-2, categoria Contador; e 

c) CARIJÓ - Auditores & Consultores 

Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na av. Américo Buaiz, 501, TN-B, 

sala 406, bairro Enseada do Suá, em Vitória, ES, CEP 29050-911, inscrita no CNPJ 

sob o nº 40.721.916/0001-55 e no CRC/ES sob o nº 5.361/O-2, por seu sócio 

administrador, Cr. Jobes José da Silva, já qualificado na alínea “a” supra.  

II. OBJETO DA AVALIAÇÃO: 

O acervo líquido da empresa CISA - Centro Integrado de Soluções em Aço S/A, a 

seguir denominada "CISA", pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na avenida 

Tom Jobim, 2.775, Letra D, bairro Cidade Industrial, em Contagem, MG, CEP 32210-

910, com seus atos de transformação em sociedade por ações registrados na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, “JUCEMG”, sob o NIRE nº 313.001.413-65, em 

sessão de 30/08/2021, inscrita no CNPJ sob o n° 26.175.016/0001-29, representado 

pelos elementos patrimoniais caracterizados por ativos e passivos da companhia, que 

serão entregues aos acionistas por dação em pagamento do reembolso de capital por 

motivo de encerramento das atividades. 

 

 

CARIJÓ Auditores & Consultores 
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III. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: 

Oferecer o acervo líquido da sociedade em pagamento do reembolso de capital aos 

acionistas e obter dos mesmos a quitação geral e irrevogável, fazendo o mesmo em 

relação à sociedade que ora é liquidada. 

IV. CRITÉRIO E DATA-BASE DA MENSURAÇÃO: 
 

A mensuração foi procedida com base nos estudos de fatores relacionados a  posição 

de elementos contábeis versus "due diligence", consistência, recuperabilidade, e ainda, 

mensuração a valor justo. 

A data base da mensuração foi 30 de novembro de 2024. 

V. ELEMENTOS PATRIMONIAIS INSPECIONADOS: 

Em decorrência dos critérios mencionados na seção anterior, constatamos a existência 

da seguinte estrutura patrimonial, na data-base 30/11/2024, em REAIS (R$), a saber:  

a) Acervo líquido inspecionado R$ 1.755.116,56 

 composição:   

 1. Bens e direitos ativados R$ 1.904.890,17 

 2. Obrigações da sociedade R$ (149.773,61) 

   
b) REEMBOLSO DE CAPITAL a ser efetuado:   

 através de dação em pagamento do   

 acervo líquido apurado R$ 1.755.116,56 

   
c) RATEIO DO REEMBOLSO  

 1. MAQ Holding Ltda - 58.800 ações ON (49%)  860.007,11 

 2.  EPO Holding Ltda - 60.000 ações ON (50%) 877.558,28 

 3. PDJ Holding Ltda - 1.200 ações ON (1%) 17.551,17 

 Soma 1.755.116,56 

 

Memorial de evidenciação 
a) capital social reembolsado ..............R$    120.000,00 

b) reserva de lucros reembolsada...     R$ 1.635.116,56... 
Soma.                                               R$ 1.755.116.56  

VI. CONCLUSÃO: 

Em face dos critérios e valores consignados neste instrumento, concluímos pelo 

reembolso de capital aos seus acionistas, mediante dação de bens, direitos, diminuídos 

de obrigações, proporcionais a participação de cada Investidor, infra precificado: 

1. A acionista MAQ Holding Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 42.142.811/0001-77, 

detentora de 49% das ações ordinárias nominativas, equivalentes à 58.800 ações, 

todas sem valor nominal, fará jus ao valor, já incluso capital e reservas, no montante 

de R$ 860.007,11; 

2. A acionista EPO Holding Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 42.147.856/0001-34, 

detentora de 50% das ações ordinárias nominativas, equivalentes à 60.000 ações, 
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todas sem valor nominal, fará jus ao valor, já incluso capital e reservas, no montante 

de R$ 877.558,28; e 

3. A acionista PDJ Holding Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 42.122.888/0001-01, 

detentora de 1% das ações ordinárias nominativas, equivalentes à 1.200 ações, 

todas sem valor nominal, fará jus ao valor, já incluso capital e reservas, no montante 

de R$ 17.551,17. 

Soma conclusiva R$ 1.755.116,56 

 

Para que produza os efeitos legais, o presente instrumento é assinado pelo representante dos 

Avaliadores, nos termos de outorgado pelo Estatuto Social da empresa objeto de extinção. 

 

Contagem, MG, 30 de novembro de 2024 

 

 

CARIJÓ Auditores & Consultores 
CRC/ES 5.361/O-2 

por Jobes José da Silva 
Sócio Administrador 

Contador CRC/ES da 2.480/O-2 
Auditor Independente – CNAI/CFC 191 

Perito Contábil – CNPC/CFC 3.613 
Administrador – CRA/ES 1.639 

Advogado – OAB/ES 6.093 
Habilitações no CRC/CFC para os Estados de SP, RJ, 

DF, MG, RN e BA 
 

 


